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 A Conjuntura Fiscal

 Grave desafio fiscal

 déficit orçamentário crescente: diferença entre despesas e receitas 

cresceu com a crise

 Para enfrentar um déficit, há duas alternativas não excludentes:

 Ajustes nos gastos: reformas, cortes, eficiência etc.

 Receitas tributárias devem voltar crescer.

 Para lidar com essa conjuntura, é imprescindível 
uma AT capaz de aplicar a política tributária de 
forma eficiente, justa e eficaz.

 A Fiscalização não pode ser vista como algo 
Negativo
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 Indicadores de Crise nas AT*

 Redução dos recursos (investimentos) aplicados na AT

 Redução de pessoal especializado, principalmente nas atividades 

fins

 Alterações na legislação que reduzem a capacidade de 

“enforcement” da AT (benefícios fiscais, regimes especiais etc.)

 Falta de formação qualificada de pessoal para lidar com as 

inovações financeiras, o planejamento tributário abusivo e as 

operações com paraísos fiscais

 Uso ineficiente e não eficaz das Tecnologias de Informação (AI)

 Redução da capacidade de “enforcement” da tributação da renda.

*Fonte: AARON; Henry J. and SLEMROD; Joel. The Crisis in Tax Administration. Brookings Institution

Press, Washington. 2004.  
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BALANCED SCORECARD - BSC
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PRINCÍPIO ABSOLUTO

“O que não é medido não é gerenciado”.

“Não se pode medir o que não se 

descreve objetivamente”.
Robert S. Kaplan & David P. Norton

Mapas Estratégicos, 2004
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CARREIRA Y

Modelo tem em sua 

essência a divisão do 

órgão em dois atores: 

os gerentes e os 

executores.

BSC NA RFB

• Implantado sem  a 

participação dos Auditores;

• “Parceria” com nossa 

representação sindical.

Gerentes detêm as 

atribuições legais e 

indicam quem executa 

as tarefas com “maior 

eficiência.”

COMPETÊNCIA CONSOLIDAÇÃO

É necessário atrelar os 

ganhos remuneratórios 

dos executores ao 

cumprimento de metas

Ameaças às Atribuições dos Auditores

3 O Modelo de Gestão da RFB 
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MP Nº 870/2019

 Ponto Central: a proibição de ingerência política nas

atividades do fisco estava prevista no art. 14 da Lei nº

11.457 de 2007, que foi agora modificado por meio do art.

64 da Medida Provisória nº 870, editada em 1º de janeiro

de 2019.

Com a nova regra, o governo poderá contratar sem

concurso pessoas estranhas ao corpo efetivo da

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).

Essas pessoas terão acesso a informações sigilosas e

participarão das definições estratégicas relativas às

auditorias fiscais.

MP Nº 870/2019 E DECRETO Nº 9.679/2019 5
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DECRETO Nº 9.679/2019

(Regimento do Ministério da Economia) 

 ART. 59: atribuiu de forma pessoal e centralizada ao

“Secretário Especial” as competências legalmente

estabelecidas para a RFB (art. 2º da Lei nº 11.457 de

2007), que antes figuravam corretamente no art. 25 do

Decreto nº 9.003 de 13 de março de 2017 (agora

revogado)

 Competências: executar os serviços de fiscalização,

lançamento, cobrança, arrecadação e controle dos

tributos e de julgar, dentre outros, os processos

administrativos de determinação e exigência de créditos

tributários.

DECRETO Nº 9.679/2019 5
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DECRETO Nº 9.679/2019

(Regimento do Ministério da Economia) 

Trata-se, no caso, de usurpação das atribuições

privativas dos Auditores-Fiscais da RFB estabelecidas

pelo art. 6º da Lei nº 10.593 de 2002, com a redação dada

pelo art. 9º da Lei nº 11.457 de 2007.

 A RFB já tem, atualmente, um secretário que não é

AFRFB.

 O comando operacional da RFB (Subsecretário -

AFRFB) não irá se reportar diretamente ao Ministro.

DECRETO Nº 9.679/2019 5
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CONCLUSÃO

Na atual estrutura do Ministério da Economia, a

RFB obviamente perdeu status e passa a ser

um órgão com viés estritamente operacional.

A Autoridade Fiscal pode estar sendo usurpada

por um cargo político.

MP Nº 870/2019 E DECRETO Nº 9.679/2019 5
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Anexo


